
PREFEITURA ~1UNICIPAL DE BAIXO GUA~DU 

ESTADO DO ESPÍRITO SAnTQ 

o = 

LEI ·"j 883 

11 SUPLE?-~°1'TA DOTAÇIO DO ORÇAME.i."TO 

VIG~"TE~ 

O PREFEITO ~ru~ICIPAL DE BAIXO GUA~DU,ES,Faço sa

ber que a Câmara Nunicipal da Baixo Gualldu,Decrei:ou e eu sancio

no a sequillte Lei:-

Art.lQ-Fica Suplementada a sequinte Verba do Orça

mento Vigente, com base no Item II paragrafo lQ da Art.43 da Lei 

ng q. 320/6q. 

010- CÂ~~RA ~ru~ICIPAL 

011- CÂMARA MU~ICIPAL 

01010012.01-ADMii\ISTRAÇÂO DA CÃMARA 

DESPESAS CORREi~TES = DESPESAS DE CUSTEIO 

J.1.1.0 - Pessoal: 

3.1 .1.1.- Pessoal Civil, ••••••••••••••••••••••.• CrS ~1.812,80 

TOTA~ DA SUPLEME1'tTAÇÃO •••••••••••••••••••• Cr$ ql.812 1 80 

Art.2g- Esta Lei entrar~ em vigor ll.a data de 

sua publicação,revogadas as dis~osiçÕes em contrário. 

REGISTRE= SE E PUBLIQUE:SE 

Gabinete de Prefeito Municipal de Baixo Guandu,ES, 
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Em,30 de dezembrol·~80 . 
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